
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

/MPL 
Fl • .fi"} 
R .... 

• Declara. de utilidade publica a 
ASSOOIAçaO ~~IOA BABIRI, da cidade 
de Várzea Grande, nesto Estadc. 

o PRESIDENTE DA ASsEVBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO _ 
DE IlATO GROSSO I 

Faz saber que a Assemblé1a Legislativa do Eatado 
dOQreta e eu prolllUlgo noG termos do li 211 do artigo 16 da 
Oonstituição do Estado a seguinte leil 

• 
• • Artige 111 - Fioa declamda de utilid~de publica a 

AG600lAQlIO A!l'Le'rIOA BAliIRX, da claaae de Varzea Grande , 
neste Estado. . 

Artigo2Q - Esta lei entrará em vigor na da~ d. 
sua publicação, revogadas as disposições em oontrario. 

Assombl~in Legislativa do Estada, em Ouiabá, 10 de 
novembro ae 1964_ 
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